










































































































 

 

PORTARIA SGP N° 3227/2024 
 

 
O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município, Artigo 41, §4°, da Constituição Federal de 1988 e 

Artigo 18 da Lei Municipal n° 1.042, de 25 de maio de 1971, que “dispõe sobre 

o Estatuto dos Servidores Públicos de Pouso Alegre”, c/c o Artigo 24 da Lei 

Municipal n° 4.122 de 22 de fevereiro de 2003 que “dispõe sobre o Estatuto do 

Magistério Público Municipal de Pouso Alegre”; 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Constituir a Comissão Especial de Avaliação de Estágio 

Probatório (CEAEP), para atuar no âmbito da Escola Municipal “Dr. Ângelo 

Cônsoli”, com competência específica para avaliar a aptidão e a capacidade 

demonstradas pelo servidor público, Diego Lázaro Xavier, matrícula 27075-4, 

admitido em 13 de setembro de 2021, por meio do Concurso Público – Edital n° 

001/2019, homologado em 11/11/2019, para o exercício das atribuições do 

cargo de Professor PIII (NS I). 

Art. 2º - Nomear os servidores abaixo relacionados para, sob a 

presidência do primeiro, comporem a CEAEP: 

I – Jéssica Tavares de Souza, matrícula 21515-4, Professor PII, 

exercendo a função de Diretora Escolar; 

II - Joseli Santos Silveira, matrícula: 21529-6 , Vice Diretora Escolar; 

 
III - Antônio Carlos Coutinho, Matrícula 13717-4, Professor PIII. 

 
Art. 3º - Compete à CEAEP, avaliar, durante todo o período de estágio 

probatório e de forma periódica, a aptidão e a capacidade demonstradas no 

exercício das atribuições do cargo de Supervisor Pedagógico, nos termos da 
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Lei Municipal nº 1.042/1971 e 4.122/2003, da Instrução Normativa SPG nº 

03/2023 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo único. A CEAEP deverá elaborar, a ficha de avaliação do 

servidor (Anexo I da IN SPG 03/2023) e, se f or o caso, o parecer constante 

do Anexo II; e, ao final dos trabalhos, o Resultado Final da Avaliação de 

Desempenho (Anexo III), submetendo a documentação preenchida para 

análise e assinatura da Secretária Municipal de Educação que, ato contínuo, 

a encaminhará para análise e homologação do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 4º - Os membros da Comissão Especial não receberão quaisquer 

remunerações e ou gratificações e os serviços prestados serão considerados 

de relevante interesse público, devendo ser observadas as normativas 

aplicáveis a espécie. 

Art. 5º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 22 de maio 
de 2024. 

 
 

 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP N° 3228/2024 
 

 
O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município, Artigo 41, §4°, da Constituição Federal de 1988 e 

Artigo 18 da Lei Municipal n° 1.042, de 25 de maio de 1971, que “dispõe sobre 

o Estatuto dos Servidores Públicos de Pouso Alegre”, c/c o Artigo 24 da Lei 

Municipal n° 4.122 de 22 de fevereiro de 2003 que “dispõe sobre o Estatuto do 

Magistério Público Municipal de Pouso Alegre”; 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Constituir a Comissão Especial de Avaliação de Estágio 

Probatório (CEAEP), para atuar no âmbito da Escola Municipal “Profª Josefa 

Azevedo Torres”, com competência específica para avaliar a aptidão e a 

capacidade demonstradas pela servidora pública, PIII, Ana Cláudia Lopes da 

Silva, matrícula 23.269-1, admitido em 24 de abril de 2023, por meio do 

Concurso Público – Edital n° 001/2019, homologado em 11/11/2019, para o 

exercício das atribuições do cargo de Professora PIII (NS I). 

Art. 2º - Nomear os servidores abaixo relacionados para, sob a 

presidência do primeiro, comporem a CEAEP: 

I – Simone de Fátima Madureira Alves, matrícula 18343, Professor PII, 

exercendo a função de Diretora Escolar; 

II - Marta Tavares Larrúbia, matrícula: 19065-4 Orientadora Educacional; 

 
III – Flávia de Paula Rezende Cobra, Matrícula, 16902-3 Professor PIII. 

 
Art. 3º - Compete à CEAEP, avaliar, durante todo o período de estágio 

probatório e de forma periódica, a aptidão e a capacidade demonstradas no 

exercício das atribuições do cargo de Supervisor Pedagógico, nos termos da 
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Lei Municipal nº 1.042/1971 e 4.122/2003, da Instrução Normativa SPG nº 

03/2023 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo único. A CEAEP deverá elaborar a ficha de avaliação da 

servidora (Anexo I da IN SPG 03/2023) e, se f or o caso, o parecer constante 

do Anexo II; e, ao final dos trabalhos, o Resultado Final da Avaliação de 

Desempenho (Anexo III), submetendo a documentação preenchida para 

análise e assinatura da Secretária Municipal de Educação que, ato contínuo, 

a encaminhará para análise e homologação do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 4º - Os membros da Comissão Especial não receberão quaisquer 

remunerações e ou gratificações e os serviços prestados serão considerados 

de relevante interesse público, devendo ser observadas as normativas 

aplicáveis a espécie. 

Art. 5º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 23 de maio 
de 2024. 

 
 

 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de maio de 2024. 

 
 
 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 3229/2024 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município, Artigo 41, §4°, da Constituição Federal de 1988 e 

Artigo 18 da Lei Municipal n° 1.042, de 25 de maio de 1971, que “dispõe sobre 

o Estatuto dos Servidores Públicos de Pouso Alegre”, c/c o Artigo 24 da Lei 

Municipal n° 4.122 de 22 de fevereiro de 2003 que “dispõe sobre o Estatuto do 

Magistério Público Municipal de Pouso Alegre”; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Constituir a Comissão Especial de Avaliação de Estágio 

Probatório (CEAEP), para atuar no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, com competência específica para avaliar a aptidão e a capacidade 

demonstradas pelo servidor público, Ezequiel da Silva Paletta, matrícula 

12626-7, admitido em 09 de maio de 2023, por meio do Concurso Público – 

Edital n° 09/05//223, homologado em 11/11/2019, para o exercício das 

atribuições do cargo de Supervisor Pedagógico (NS II). 

Art. 2º - Nomear os servidores abaixo relacionados para, sob a 

presidência do primeiro, comporem a CEAEP: 

I – Rosana César Garcia de Lima, matrícula 7288-1, Professor PII, 

exercendo a função de Gerente do Departamento Pedagógico da SME; 

II - Giselle Gomes Maia, matrícula: 13801-1 Supervisora Pedagógica; 

III – Alessandra Cassemiro Pereira Patriota, Matrícula: 16908-4 

Orientadora Educacional. 

Art. 3º - Compete à CEAEP, avaliar, durante todo o período de estágio 

probatório e de forma periódica, a aptidão e a capacidade demonstradas no 

exercício das atribuições do cargo de Supervisor Pedagógico, nos termos da 

JORNAL O MUNICÍPIO EDIÇÃO 732 29 DE MAIO DE 2024

57 / 91



 

 

Lei Municipal nº 1.042/1971 e 4.122/2003, da Instrução Normativa SPG nº 

03/2023 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo único. A CEAEP deverá elaborar a ficha de avaliação do 

servidor (Anexo I da IN SPG 03/2023) e, se f or o caso, o parecer constante 

do Anexo II; e, ao final dos trabalhos, o Resultado Final da Avaliação de 

Desempenho (Anexo III), submetendo a documentação preenchida para 

análise e assinatura da Secretária Municipal de Educação que, ato contínuo, 

a encaminhará para análise e homologação do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 4º - Os membros da Comissão Especial não receberão quaisquer 

remunerações e ou gratificações e os serviços prestados serão considerados 

de relevante interesse público, devendo ser observadas as normativas 

aplicáveis a espécie. 

Art. 5º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 23 de maio de 

2024. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de maio de 2024. 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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